
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins
Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública - SICAP
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE GURUPI

Código Unidade Gestora: 17.590.843/0001-98

Remessa: 5º Bimestre de 2018 Lei 4.320/64 - ANEXO 17

CÓDIGO DESCRIÇÃO SALDO ANTERIOR INSCRIÇÃO INCORPORAÇÃO PAGAMENTO DESINCORPORAÇÃO SALDO ATUAL

5.3.2.0.0.00.00.00.00.0000,

53100000000000000
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS / RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 439.106,72 20.351.712,78 0,00 361.398,96 0,00 20.429.420,54

CIRCULANTE 382.109,07 2.799.696,84 0,00 2.767.997,30 0,00 413.808,61

2.1.3.1.1.99.00.00.00.0000 VALORES EM TRÂNSITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.4.1.0.00.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.8.8.0.00.00.00.00.0000 VALORES RESTITUÍVEIS 382.109,07 2.799.696,84 0,00 2.767.997,30 0,00 413.808,61

2.1.8.9.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

NÃO-CIRCULANTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.8.8.0.00.00.00.00.0000 VALORES RESTITUÍVEIS A LONGO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 821.215,79 23.151.409,62 0,00 3.129.396,26 0,00 20.843.229,15
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